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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-149, de 25-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto à 
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR no 4215, de 25-05-09 e considerando 
a Lei Complementar 1074-2008, bem como a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesqui-
sa, fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público 
criado pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente 
pela servidora Juliana Jendiroba Faraoni Romano e distribuído 
junto à Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto (FORP) pela 
Portaria PRP-65, de 25-09-09, para continuar atendendo o Pro-
grama de Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos 
de Excelência (Procontes), conforme segue:

Grupo-Faixa 
- Nível Categoria Profissional Emprego 

Público
Docente Responsável 

pelo Projeto de Pesquisa
Prazo final de 

Destinação

Superior I A Especialista em Laboratório 1132237 Profa. Dra. Regina 
Guenka Palma Dibb 18-11-2012

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo USP 2009.1.8962.1.4).

Portaria PRP-150, de 25-3-2011

Dispõe sobre a prorrogação de destinação de 
Emprego Público no âmbito do Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para 
Grupos de Excelência (Procontes) junto à 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de 
acordo com a Portaria GR-4215, de 25-05-09 e considerando a 
Lei Complementar 1074-2008, bem como a Portaria GR 4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Diante da indicação de novo projeto de pesquisa, 
fica prorrogado o prazo de destinação do emprego público cria-
do pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente pela 
servidora Teresa Cristina Teles e distribuído junto à Faculdade 
de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH) pela Portaria 
PRP-66, de 25-09-09, para continuar atendendo o Programa de 
Concessão de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelên-
cia (Procontes), conforme segue:

Grupo-Faixa 
- Nível Categoria Profissional Emprego 

Público
Docente Responsável 

pelo Projeto de Pesquisa
Prazo final de 

Destinação

Superior I A Especialista em Labo-
ratório 1132245 Profa. Dra. Zilda Márcia 

Gricoli Iokoi 20-12-2011

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação (Processo USP 2009.1.8958.1.7).

CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA

Despacho do Diretor, de 28-3-2011
Ratificando, no Processo CEBIMar 2011.1.89.30.6, Projeto 

CNPq 558217-2009-5, o ato declaratório de dispensa de lici-
tação, de acordo com o artigo 24, inciso XXI, da Lei 8.666-93, 
conforme Portaria GR-3116, de 20-06-96. Unidade interessada: 
Centro de Biologia Marinha – USP. Contratado: Satlantic Inc.

COMISSÃO DE 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL
Resumo de Acordo de Cooperação
Processo 2010.1.36867.1.4. Partícipes: Universidade de São 

Paulo e Northeastern University (China). Objeto: Cooperação 
acadêmica. Vigência: De 22-12-2010 a 21-12-2015. Data da 
assinatura: 22-12-2010.

COORDENADORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo 2010.1.656.84.6. Pregão para Registro de Preços 

006-2008 da Secretaria de Gestão Pública do Governo do Estado 
de São Paulo. Contrato CTI-006-2011-CTI. Contratante: Universi-
dade de São Paulo, através da Coordenadoria de Tecnologia da 
Informação. Contratada: Vivo S/A., CNPJ: 02.449.992/0056-38. 
Objeto: Prestação de Serviços de Telecomunicações Móvel Pesso-
al (SMP) por canal de transmissão de dados com acesso Internet 
pela rede celular e disponibilização de equipamentos de Tele-
comunicações (mini-modens) em comodato, conforme Anexo I. 
Valor total: R$ 83.419,20. Classificação Funcional Programática: 
12.126.4302.5313. Classificação da Despesa Orçamentária: 
33903999. Fonte de Recurso: Tesouro e/ou Receita. Prazo de 
Vigência: 12 meses a contar da data de assinatura do contrato. 
Data da assinatura: 28-03-2011.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP - Contratado: Maria Célia 

Pereira Lima Hernandes - Contrato de edição da obra: “Indiví-
duo, Sociedade e Língua: Cara, Tipo Assim, Fala Sério! Impactos 
da Interação Cotidiana na Gramática Sincrônica e Diacrônica” 
- Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura - Data da 
assinatura – 25-03-2011 - Processo 2011.1.6.91.5.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Despacho do Diretor, de 30-3-2011
Ratificando, de acordo com a justificativa de fls.21 (Proces-

so: 2011.1.208.39.9), o ato declaratório de dispensa de licitação, 
nos termos do que preceitua o artigo 24, inciso XXI, da Lei 
Federal 8.666-93, e alterações posteriores e Portaria 4685-10. 
Contratante: Escola de Educação Física e Esporte. Contratada: 
Lafayette Instrument.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Contrato
Processo: 11.1.475.11.7. Parecer PG.P: Aprovado pela PG-

USP mediante pareceres constantes do Processo 04.1.28232.1.7 
e volumes. Contrato: 17-2011. Contratante: Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Maria Nita Costa 
Arruda – ME. Do Prazo: 60 dias corridos contados do primeiro 
dia útil seguinte da data de assinatura do contrato. Do Valor: 
R$26.790,00. Data da assinatura: 16-03-2011.

Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 10.1.4175.11.7. Parecer PG.P.: Aprovado pela PG-

USP mediante pareceres constantes do Processo 04.1.28232.1.7 
e volumes. Contrato: 07-2011. Contratante: Escola Superior 

de Agricultura Luiz de Queiroz. Contratada: Estufatec Com. de 
Estufas Agrícolas e Implementos Ltda. – ME. Alterações: Preâm-
bulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e Cláusula Quinta: Do Valor 
e dos Recursos. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Do Objeto: O termo tem por objeto o acréscimo de aproxima-
damente 3,01% no item 01 do contrato, descrito no Anexo I do 
Contrato. Do Valor: Após o acréscimo de R$2.560,00 passa a ser 
de R$ 87.766,42. Data da assinatura: 22-03-2011.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇAO 
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação
No Comunicado do resultado da eleição dos representantes 

discentes e respectivos suplentes nas Comissões Coordenadoras 
dos Programas de Pós-Graduação da FEA-RP-USP, de 31-3-2011, 
onde se lê: “...Comissão Coordenadora do Programa de

Pós-Graduação em Contabilidade e Controladoria...”, leia-
se: “...Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 
em Controladoria e Contabilidade...”

FACULDADE DE FILOSOFIA,
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 31-3-2011
Alterando o valor da hora-bolsa da monitora Yolanda 

Mariana Sierra Aponte, para R$15,00 a partir de 14-03-11.
Cessando Taarna Matayoshi Meira em 01.04.11 como 

Monitora-Bolsista junto ao Serviço de Comunicação Social da 
FFLCH-USP, conforme Edital ATAC-SCS-030-10, publicado no 
D.O. de 13-04-10.

Designando:
Verônica Kienen Dias, a partir de 01/04/11, como Moni-

tora-Bolsista junto ao Departamento de Letras Modernas da 
FFLCH-USP, área do alemão, nos termos dos artigos 67 a 71 do 
Regimento da FFLCH-USP e Edital ATAC-005-11-DLM, publicado 
no D.O. de 05-02-11;

Jessica Ferraz dos Santos, Raphael Victor Vargas Silva, Kari-
na Pereira dos Santos, Luiz Fernando Reis Romão como Monito-
res-Bolsistas junto ao Departamento de Compras da FFLCH-USP, 
nos termos dos artigos 67 a 71 do Regimento da FFLCH-USP e 
Edital ATAC-013-11-ATFN, publicado no D.O. de 02-03-11.

Comunicado
Edital ATAC-023-11-CL.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 

1 vaga, e outras que forem surgindo, para a função de Monitor, 
junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, Área de Espanhol.

Estarão abertas na Secretaria do Centro de Línguas, locali-
zada à Avenida Professor Lineu Prestes, 159 - Cidade Universi-
tária Armando de Salles Oliveira -, no período de 01 a 29-04-11, 
as inscrições para a função de Monitor-Bolsista, com a finalidade 
de exercer atividades técnicas e didáticas junto ao ensino da 
língua espanhola (cursos livres) do Centro de Línguas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos de gradua-
ção, cursando o 6º semestre ou semestres subseqüentes, da 
habilitação em espanhol da FFLCH-USP e alunos regulares de 
pós-graduação do programa de Pós-Graduação em Língua 
Espanhola e Literatura Espanhola e Hispano-Americana da 
FFLCH-USP. Exige-se domínio da língua espanhola.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar os seguin-
tes documentos: cópias do RG e do CPF e vínculo acadêmico 
com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, forne-
cer endereço e telefone para contato.

A prova escrita será no dia 05/05/2011, às 14h. Na prova 
o aluno apresentará a uma banca examinadora um plano de 
aula, juntamente com o material que usará sobre o tema “Dar 
consejos, instrucciones y ordenes”, o qual terá que explicar 
durante a entrevista. O plano de aula e os materiais utilizados 
no seu desenvolvimento deverão ser entregues à banca (Todo 
o processo seletivo obedecerá às disposições contidas no Regi-
mento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da 
USP, artigos 67 a 71.

O número de horas da monitoria será estabelecido pelo 
Centro de Línguas. Os monitores selecionados serão remune-
rados mediante bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho 
Técnico-Administrativo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício 
com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Centro de Línguas, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará, antes do prazo determinado, 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC 024-11-DA.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga 

para a função de Monitor, junto ao Núcleo de Antropologia 
Urbana – NAU do Departamento de Antropologia. Estarão 
abertas no período de 04 a 25/04/2011, das 13 às 19h30, na 
Secretaria do Departamento de Antropologia, à Av. Prof. Luciano 
Gualberto, 315, sala 1067, Cidade Universitária Armando de 
Salles Oliveira, as inscrições para a função de Monitor com a 
finalidade específica de exercer atividades técnicas e didáticas. 
Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados nos 
cursos de graduação da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas que tenham completado, pelo menos, quatro semes-
tres do respectivo curso e metade dos créditos exigidos para 
a obtenção do diploma, da FFLCH-USP. As atividades a serem 
desempenhadas pelo monitor serão: Manutenção e atualização 
do blog do NAU; Manutenção dos mailing lists do NAU; Asses-
soramento junto à Comissão Organizadora do Graduação em 
Campo – Seminários de Antropologia Urbana; Agendamento 
das reuniões gerais do Núcleo e as dos diferentes grupos de 
pesquisa; Organização e levantamento dos itens de compra do 
Núcleo (materiais de consumo e permanentes); Divulgação das 
atividades do Núcleo; Auxílio aos alunos e pesquisadores que 
buscam informações sobre o Núcleo; Realização do Relatório 
Anual de Atividades do Núcleo; Suporte aos novos bolsistas de 
Iniciação Científica; Manter atualizado o site do NAU; Prestar 
assessoria à comissão Editorial da Revista Eletrônica Ponto.
Urbe. O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa, 
cujo valor mensal é de R$ 580,92, fixado pelo Conselho Técnico-
Administrativo da FFLCH-USP, por 20 horas semanais traba-
lhadas, sem vínculo empregatício com a Unidade. A vigência 
da bolsa será de seis meses, renováveis, automaticamente, por 
mais seis meses, permitindo-se, todavia, que o aluno que já 
tenha exercido monitoria se candidate a novo processo seletivo. 
Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas no 
Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 
da USP, artigos 67 a 71. No ato da inscrição, o candidato deverá 
entregar cópia dos seguintes documentos: curriculum vitae, CPF, 
RG, vínculo acadêmico com esta Faculdade (histórico escolar) e 
carta com exposição de motivos e interesse em postular a bolsa. 
Deverá, também, fornecer endereço e telefone para contato. 
O processo seletivo será feito mediante entrevista, exame de 
curriculum vitae e histórico escolar, principais trabalhos do 
candidato, publicados ou não e capacidade técnica e didática. 
O programa do processo seletivo e a Comissão Julgadora serão 
estabelecidos pelo Departamento. O calendário das provas será 
definido oportunamente e divulgado pelo Departamento. Ao 
término do período da monitoria, o aluno deverá apresentar ao 

Departamento, por intermédio de seu professor responsável, um 
relatório das atividades desenvolvidas. O professor responsável 
pela monitoria poderá, a qualquer tempo, solicitar a dispensa do 
aluno monitor, mediante justificativa que deverá ser apreciada 
pelo Conselho Departamental. A monitoria também cessará 
antes do prazo determinado, caso o aluno manifeste, por escrito, 
seu desinteresse.

Retificações
Do D.O. de 30-3-2011
Na designação dos alunos YARA CRISTINA GONÇALVES 

DA SILVA, GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZA, e DIOGO SOUZA 
SANTOS, onde se lê: “...a partir de 28/03/11...”, leia-se “...a 
partir de 01/04/11...”

Do D.O. de 30-3-2011
Na designação da aluna BEATRIZ RODRIGUES LIMA, onde se 

lê: “...a partir de 28/03/11...”, leia-se: “...a partir de 15/05/11...”

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Despacho do Reitor, de 28-3-2011
Pregão para Registro de Preços 025-2010-FOB. Processo 

2010.1.3795.25.1 (I volume) - 2010.1.6639.25.0 (II volume) 
- 2010.1.6640.25.8 (III volume). Objeto: Aquisição de AASI – 
Aparelhos de amplificação sonora individual. Acompanho as 
decisões proferidas pela Pregoeira, constante do Parecer conclu-
sivo anexo às fls. 744-745, que mereceu a manifestação prévia 
da Procuradoria Geral da USP (Parecer PG.P 715/11-RUSP – fls. 
750-753), e cujas análises e conclusões passam a integrar o 
presente como motivação e, em conseqüência anulo o Pregão 
025/2010-FOB, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 8.666/93, 
em virtude do Edital disponibilizado na página eletrônica da USP 
conter uma falha, eis que a redação do subitem 6.3.2. estava 
incompleta, resultante de erro no processamento do software de 
conversão do arquivo DOC do Edital para o PDF. Os autos encon-
tram-se com vistas franqueadas para consulta dos licitantes.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Despacho do Diretor, de 31-3-2011
Processo RUSP 11.1.343.14.8, com base na Portaria 

GR-4.685, de 21-01-10, e nos termos do artigo 24, inciso XXI, 
da Lei 8.666-93, ratifico o ato declaratório de dispensa de lici-
tação, de acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93. Contratada: 
Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda., 
com recursos do projeto Fapesp 08-58120-3.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Quarto Termo Aditivo de Contrato
Contratante: Instituto de Física de São Carlos. Contratada: 

Discovery Tour Agência de Viagens e Turismo Ltda. Cláusula 
Primeira - Da Vigência: O presente aditivo terá e vigência pelo 
prazo de 12 meses, a partir de 01-03-2011. Cláusula Segun-
da – Do Valor: O valor estimado para o período de 12 meses 
é de R$ 17.676,00. Data da assinatura: 01-03-2011. Proc. 
2006.1.1331.76.8.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 31-3-2011
Indicando Hellen Christine Czekster, de acordo com a indi-

cação da Pró-Reitoria de Graduação no período de 01-03-2011 
a 28-02-2012, para estagiar junto ao Programa de Formação de 
Professores, como Monitor.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSITCA

SERVIÇO DE CONTABILIDADE
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.007, de 4-7-2008, justificamos que o pagamento para 
empresa Sharpel Papelaria e Informática Ltda., através da Nota 
de Empenho 03348791/2010, Processo 2010.1.1807.45.7, não 
obedeceu à ordem cronológica por problemas administrativos.

INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL DE 
SÃO PAULO

Despacho do Reitor, de 29-3-2011
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e alterações pos-
teriores. Unidade Interessada: Instituto de Medicina Tropical de 
São Paulo. Contratada: Imprensa Oficial do Estado S/A. – Imesp. 
Processo 2011.1.13.83.0.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
Abertura de inscrição ao concurso para obtenção de título 

de livre-Docente junto ao Departamento de Oceanografia Bioló-
gica e ao Departamento de Oceanografia Física, Química e Geo-
lógica do Instituto Oceanográfico da Universidade de São Paulo.

Estarão abertas, pelo prazo de quinze dias, entre 04 e 18 de 
abril de 2011, as inscrições aos concursos para obtenção do títu-
lo de Livre Docente junto ao Departamento de Oceanografia Físi-
ca, Química e Geológica do Instituto Oceanográfico, nas áreas 
de conhecimento de “Oceanografia Física”, “Oceanografia 
Química” e Oceanografia Geológica”, e junto ao Departamento 
de Oceanografia Biológica do Instituto Oceanográfico, na área 
de conhecimento de “Fundamentos de Oceanografia Biológica”, 
nos termos da legislação em vigor.

As inscrições serão recebidas na Assistência Acadêmica do 
Instituto Oceanográfico, à Praça do Oceanográfico, 191, sala 
14-B, piso térreo, Cidade Universitária, São Paulo, SP, telefone 
(11) 3091-6527, nos dias úteis, exceto aos sábados, das 09:00 
às 11:00 horas e das 14:00 ás 17:00 horas.

Os candidatos deverão apresentar, para inscrição, reque-
rimento dirigido à Diretoria do Instituto Oceanográfico, onde 
deverá constar nome, data de nascimento, filiação, naturalidade, 
local de residência e a área de conhecimento onde deverá 
realizar o concurso, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de quitação com o serviço militar, no caso de can-
didatos do sexo masculino;

b) título de eleitor e comprovante de votação da última eleição, 
prova de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa:

c) prova de que é portador de título de doutor, outorgado 
pela USP ou por ela reconhecido ou de validade nacional;

d) dez exemplares de memorial circunstanciado, no qual 
sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades 
realizadas pertinentes ao concurso e as demais informações 
que permitam a avaliação de seus méritos, acompanhados de 
documentação comprobatória do memorial em uma via, acondi-
cionada em pastas, com indicação dos números dos documentos 
contidos em cada uma delas, de forma que se possa correlacio-
nar cada atividade declarada no memorial. Essa documentação 
permanecerá depositada na Assistência Técnica Acadêmica 
da Unidade, por cento e vinte dias, a contar da nomeação do 
candidato habilitado por publicação no Diário Oficial do Estado. 
Findo o prazo acima, e não havendo manifestação por parte dos 
inscritos para retirada da respectiva documentação, a mesma 
será descartada em sua totalidade.

e) dez exemplares de tese original ou texto que sistematize 
criticamente a obra do candidato ou parte dela;

Os docentes em exercício na USP estão dispensados da 
apresentação dos documentos referidos nas letras “a”, “b” e 

“c”. Os candidatos estrangeiros estão dispensados da apresen-
tação dos documentos referidos nas letras “a” e “b”.

Do memorial deverão constar: 1) trabalhos de pesquisa; 2) 
títulos da carreira universitária; 3) atividades na criação, orga-
nização, orientação e desenvolvimento de centros ou núcleos 
de ensino e pesquisa; 4) publicações didáticas e trabalhos de 
divulgação científica; 5) atividades didáticas; 6) desempenho 
de atividades científicas, técnicas ou culturais, relacionadas 
com a área de conhecimento do concurso; 7) diplomas e outras 
dignidades universitárias.

As provas do concurso serão as seguintes: 1) Prova escrita, 
com peso dois; 2) Defesa de tese ou de texto que sistematize 
criticamente a obra do candidato ou parte dela, com peso dois; 
3) Julgamento de memorial com prova pública de argüição, com 
peso quatro; 4) Prova de avaliação didática, com peso dois. De 
acordo com o artigo 156 do Regimento Geral da Universidade 
de São Paulo e seus parágrafos, bem como de acordo com o 
artigo 34 do Regimento do Instituto Oceanográfico, a Prova 
de avaliação didática será realizada na forma de prova pública 
oral de erudição.

Os programas das áreas de conhecimento são os seguintes:
A. “Oceanografia Física”: 1) Equações de conversão para o 

oceano: de massa, de quantidade, de movimento, de calor e de 
sal; e suas simplificações: plano beta, plano f, Boussinesq, linea-
rização. 2) Ondas de gravidade: não influenciadas pela rotação 
da Terra, de Poincaré, de Kelvin; aproximação. 3) Marés: geração, 
propagação, análise e previsão. 4) Ondas de Rossby topográficas 
e planetárias. 5) Aproximação quasi-geostrófica, número de 
Rossby, vorticidade, vorticidade potencial, oceano homogêneo, 
oceano estratificado. 6) Circulação gerada pelo vento, modelos 
de Sverdrup, Stommel e Munk. 7) Teorias da termoclina. 8) 
Circulação do oceano profundo e circulação termohalina. 9) 
Teorias de instabilidade: barotrópica e baroclínica. 10) Dinâmica 
equatorial: correntes e ondas.

B. “Oceanografia Geológica”: 1) Conceitos básicos de 
Oceanografia Geológica. 2) Batimetria e topografia dos fun-
dos oceânicos. 3) Interação continente/oceano. 4) Estudo de 
ambientes costeiros. 5) A margem continental e o fundo abissal. 
6) Processos de interação mar/fundo oceânico. 7) Aplicações da 
Oceanografia Geológica e suas inter-relações. 8) Instrumentação 
e técnicas de medida em Oceanografia Geológica.

C. “Oceanografia Química”: 1) Oceano como um sistema 
químico. Natureza da água do mar. Propriedades físico-químicas 
da molécula de água. Água do mar como eletrólito e estrutura 
da água. 2) Composição química da água do mar. Constituintes 
maiores da água do mar. Elementos-traço da água do mar. 3) 
Gases dissolvidos na água do mar. Sistema CO2, HCO3-2 no 
oceano. 4). Distribuição e fatores que afetam a concentração 
do oxigênio dissolvido no oceano. 5) Química do nitrogênio 
e do fósforo no oceano: ocorrência, distribuição e ciclos. 6) 
Compostos orgânicos no ambiente marinho. Ciclo do carbono 
nos oceanos. 7) Influência de fatores abióticos na produtividade 
primária. 8) História geoquímica dos oceanos. 9) Aspectos quí-
micos da poluição marinha.

D. “Fundamentos de Oceanografia Biológica”: 1) Histórico 
da Oceanografia. 2) O ambiente oceânico: interações entre 
organismos marinhos e fatores ambientais. 3) Estrutura da vida 
no mar. 4) Distribuição espaço temporal dos diferentes níveis 
tróficos no ecossistema marinho. 5) Funcionamento do ecossis-
tema marinho. 6) Reciclagem da matéria orgânica. 7) Recursos 
marinhos. 8) Ação antrópica sobre o ecossistema marinho.

Mais informações poderão ser obtidas com o Assistente 
Acadêmico do IOUSP, Sr. Jorge Gruda, através do telefone (11) 
3091-6527 ou do endereço eletrônico gruda@usp.br.

COORDENADORIA DO 
CAMPUS DE PIRASSUNUNGA

Segundo Termo de Aditamento de Contrato
Processo 09.1.655.19.8. Convite 9-2009-CCPS. Contratante: 

Coordenadoria do Campus de Pirassununga. Contratada: Josan 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Alteração da Cláusula Quar-
ta: Valor, Atualização dos Preços e Pagamento, que passa ter a 
seguinte redação: O valor total do contrato é de R$ 139.614,20. 
As demais cláusulas permanecem inalteradas. Data de assina-
tura: 7-5-2010.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE SÃO CARLOS

Portaria CCSC-3, de 31-3-2011

Designa a Comissão Permanente de Licitação, na 
modalidade Convite

O Coordenador do Campus de São Carlos resolve:
Artigo 1º - Designar os seguintes servidores para integrarem 

a Comissão Permanente de Licitação, na modalidade Convite:
I – membros titulares: Elio Tarpani Junior, José Antonio Berro 

e Marcos Antonio Sabino.
II – membros suplentes: Evandro Martins, Glaucia Cristina 

Xaraba Costa e Rogério Eduardo Bastos.
Artigo 2º - A Comissão Permanente de Licitação ficará 

encarregada do encerramento e do julgamento das licitações, 
na modalidade Convite, para aquisição de materiais e/ou con-
tratação de serviços e obras da Coordenadoria do Campus de 
São Carlos.

Artigo 3º - O mandato dos membros supranomeados será 
no período de 1º-4-2011 a 31-3-2012.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição, revogadas as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
Concurso de Livre Docência na área de Fundamentos Teóri-

cos das Artes, disciplina AP398 – História da Arte III, do Depar-
tamento de Artes Plásticas do Instituto de Artes da Universidade 
Estadual de Campinas.

O concurso de que trata o presente edital será realizado 
nos dias 12 e 13 de maio de 2011, no Instituto de Artes, situado 
na Cidade Universitária Zeferino Vaz, Barão Geraldo, Campinas, 
com o seguinte calendário fixado para a realização das provas:

Dia 12-05-2011 - Quinta-feira
09h45min - Sorteio do ponto para a Prova Didática;
10:00 - Prova de Títulos.
Dia 13-05-2011 - Sexta-feira
10 horas - Prova Didática;
11 horas - Avaliação do conjunto da produção científica, 

artística ou humanística da candidata após seu doutoramento e 
por ela apresentado de forma a evidenciar sua contribuição nos 
campos da ciência, das artes ou humanidades.

A Comissão Julgadora será constituída pelos Professores 
Doutores: Titulares: Lilia Moritz Schwarcz, Mário Henrique Simão 
D’Agostino, Pedro Paulo Abreu Funari, Ricardo Marques de Aze-
vedo e Sérgio Miceli Pessoa de Barros. Suplentes: Professoras 
Doutoras Beatriz Mugayar Kühl e Luise Weiss.

Ficam, pelo presente Edital, convocados os membros da 
Comissão Julgadora e a candidata inscrita: Professora Doutora 
Claudia Valladão de Mattos.


